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Botucatu, 01 de Junho de 2021. 

Ilma. Senhora 

ERIKA DA LIGA DO BEM 

Vereadora da Câmara Municipal de Botucatu/SP 

       LUIZ GUILHERME SILVA, 

Secretário Municipal de Habitação e Urbanismo da Prefeitura Municipal de Botucatu, vem, 

perante Vossa Excelência, em resposta ao Requerimento nº 357, aprovado na Sessão 

Ordinária de 17/05/2021, de autoria da nobre vereadora ERIKA DA LIGA DO BEM, através 

do qual solicita: “incluir no Plano Habitacional de Interesse Social do município um 

percentual de unidades habitacionais para as mulheres vítimas de violência domésticas que 

tem medidas protetivas judiciais”, esclarece o que segue: 

 Conforme solicita a nobre vereadora, informamos que o Senado federal aprovou 

em 6/05/2021, o Projeto de Lei n. 4.692/2019 (PL) que concede prioridade às mulheres 

vítimas de violência doméstica e familiar nos programas sociais de acesso à moradia, 

financiados por recursos públicos. O PL altera o art. 4º da Lei n. 11.124/2005, que institui o 

Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social (SNHIS). De acordo com o texto inicial 

do projeto, “nos programas habitacionais públicos ou subsidiados com recursos públicos, 

dez por cento das unidades edificadas serão reservados para atendimento prioritário à 

mulher vítima de violência doméstica.” Também é acrescido o inciso VI ao art. 3º da Lei n. 

11.977/2009, que dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV) e a Lei n. 

14.118/2021 (que institui o Programa Casa Verde Amarela), estabelecendo a prioridade de 

atendimento à mulher vítima de violência doméstica para a indicação dos beneficiários do 

PMCMV. Salientamos que o município deverá seguir o que determinará o Projeto de Lei, 

assim que aprovado pela Câmara dos Deputados, sempre que houver empreendimentos 

habitacionais subsidiados pelos programas habitacionais públicos ou subsidiados com 

recursos públicos em nosso município, como já o fazemos às pessoas com deficiência e 

idosos. 

 Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para apresentar protestos de 

estima e consideração. 

 

 

Luiz Guilherme Silva 
Secretário de Habitação e Urbanismo 


